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32. 2 0 111 7 3 8 2 CIÊNCIAS NATURAIS (Licenciatura) 80 (oitenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA RUA LEANDRO RIBEIRO, S/Nº, CENTRO, BRA-
G A N Ç A / PA

33. 20072739 EDUCAÇÃO FÍSICA (Licenciatura) 30 (trinta) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE -
FURG

AV. ITÁLIA, S/N, KM - 8, CARREIROS, RIO
GRANDE/RS

34. 201307130 ENGENHARIA DE CONTROLE E AUTOMAÇÃO (Bacharelado) 220 (duzentas e vinte) CENTRO UNIVERSITÁRIO NEWTON
PA I VA

INSTITUTO CULTURAL NEWTON PAIVA FER-
REIRA LTDA

RUA JOSÉ CLÁUDIO DE REZENDE, 80, REITO-
RIA, ESCORIL, BELO HORIZONTE/MG

35. 201307184 EDUCAÇÃO FÍSICA (Bacharelado) 240 (duzentas e quarenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO DO DIS-
TRITO FEDERAL

CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DO DISTRI-
TO FEDERAL LTDA

SGA/SUL - QUADRA 903 CONJUNTO D LOTE
79, ASA SUL, BRASÍLIA/DF

PORTARIA Nº 565, DE 30 DE SETEMBRO DE 2014

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de
7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa n° 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, a Portaria
Normativa nº 01, de 25 de janeiro de 2013, ambas do Ministério da Educação, e considerando o disposto nos processos e-MEC, listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam reconhecidos os cursos superiores constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº
5.773, de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ofertado nos endereços citados na tabela constante do Anexo desta Portaria.
Art. 2º Nos termos do art. 10, §7º, do Decreto nº 5.773, de 2006, o reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

ANEXO
(Reconhecimento de Cursos)

Nº de
Ordem

Registro
e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais anuais Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1. 2 0 111 4 8 8 2 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS (Tecnológico) 320 (trezentas e vinte) UNIVERSIDADE CASTELO BRANCO CENTRO EDUCACIONAL DE REALENGO RUA DA QUITANDA, 71, CENTRO, RIO DE JANEI-
RO/RJ

2. 201208240 MEDICINA (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE INGÁ UNINGA - UNIDADE DE ENSINO SUPE-
RIOR INGA LTDA

GLEBA RIBEIRÃO MORANGUEIRO, 21, LOTE 21,
GLEBA MORANGUEIRO, MARINGÁ/PR

3. 201207665 MÚSICA - VIOLA (Bacharelado) 50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLAN-
DIA

AVENIDA JOÃO NAVES DE ÁVILA, 2121, REITORIA,
SANTA MÔNICA, UBERLÂNDIA/MG

4. 2 0 111 4 8 8 4 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE CASTELO BRANCO CENTRO EDUCACIONAL DE REALENGO RUA DA QUITANDA, 71, CENTRO, RIO DE JANEI-
RO/RJ

5. 201014434 GESTÃO DE SEGURANÇA PRIVADA (Tecnológico) 460 (quatrocentas e ses-
senta)

UNIVERSIDADE PAULISTA ASSOCIACAO UNIFICADA PAULISTA DE
ENSINO RENOVADO OBJETIVO-ASSUPE-
RO

SGAS QUADRA, 913, CONJUNTO B, ASA SUL, BRA-
SÍLIA/DF

6. 201010921 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS (Tecnológico) 420 (quatrocentas e vin-
te)

CENTRO UNIVERSITÁRIO ANHANGUERA DE SÃO
PA U L O

ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA ESTRADA DO CAMPO LIMPO, 3677, CAMPO LIMPO,
SÃO PAULO/SP

7. 2 0 11 0 3 1 3 7 PSICOLOGIA (Bacharelado) 50 (cinquenta) FACULDADE NOBRE DE FEIRA DE SANTANA GRUPO NOBRE DE ENSINO LTDA AVENIDA MARIA QUITÉRIA, 2116, KALILÂNDIA, FEI-
RA DE SANTANA/BA

8. 201307322 ARQUITETURA E URBANISMO (Bacharelado) 80 (oitenta) FACULDADES INTEGRADAS EINSTEIN DE LIMEIRA ASSOCIACAO LIMEIRENSE DE EDUCA-
CAO E CULTURA

RUA RAUL MACHADO, 134, VILA QUEIROZ, LIMEI-
RA/SP

9. 201202251 GESTÃO AMBIENTAL (Tecnológico) 200 (duzentas) FACULDADE DE TECNOLOGIA FAESA ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA AO ENSI-
NO

RUA ANSELMO SERRAT, 199, MONTE BELO, VITÓ-
RIA/ES

10. 2 0 11 0 7 6 9 4 GASTRONOMIA (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE PASCHOAL DANTAS ASSOCIACAO EDUCACIONAL PASCHOAL
D A N TA S

AVENIDA AFONSO DE SAMPAIO E SOUSA, 495, PAR-
QUE DO CARMO, SÃO PAULO/SP

11 . 201210321 ODONTOLOGIA (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE REGIONAL DA BAHIA UNIRB - UNIDADES DE ENSINO SUPE-
RIOR DA BAHIA LTDA

RUA TAMBURUGY, 474, COLÉGIO DIPLOMATA, PATA-
MARES, SALVADOR/BA

12. 2 0 1 0 1 4 11 9 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE ANHANGUERA DE GUARULHOS ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA RUA DO ROSÁRIO, 300, MACEDO, GUARULHOS/SP
13. 201204965 FORMAÇÃO DE DOCENTES PARA A EDUCAÇÃO

BÁSICA (Licenciatura)
50 (cinquenta) UNIVERSIDADE REGIONAL INTEGRADA DO ALTO

URUGUAI E DAS MISSÕES
FUNDACAO REGIONAL INTEGRADA AV. BATISTA BONOTTO SOBRINHO, , S/N, SÃO VI-

CENTE, SANTIAGO/RS
14. 201306843 PSICOLOGIA (Bacharelado) 80 (oitenta) FACULDADES INTEGRADAS APARÍCIO CARVALHO SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E

CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE
MORAES LTDA

RUA ARARAS, 241, JARDIM ELDORADO, PORTO VE-
LHO/RO

15. 200808156 GESTÃO EMPRESARIAL (Sequencial) 100 (cem) INSTITUTO UNIFICADO DE ENSINO SUPERIOR OBJE-
TIVO

ASSOCIACAO OBJETIVO DE ENSINO SU-
PERIOR - ASSOBES

RUA AMÉLIO, 110, QUADRA 06 - LOTE 0203, PLA-
NALTO, GOIÂNIA/GO

16. 201203542 CIÊNCIAS E HUMANIDADES (Bacharelado) 400 (quatrocentas) FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO ABC - UFABC

RUA ARCTURUS, 3, (ANCHIETA), JARDIM ANTARES,
SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP

17. 2 0 111 4 0 8 7 TEATRO (Licenciatura) 80 (oitenta) FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO TOCAN-
TINS

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO TOCANTINS

AVENIDA NS 15 ALCNO 14, S/N, CENTRO, PAL-
M A S / TO

18. 200808155 RECURSOS HUMANOS ESTRATÉGICOS (Sequen-
cial)

200 (duzentas) INSTITUTO UNIFICADO DE ENSINO SUPERIOR OBJE-
TIVO

ASSOCIACAO OBJETIVO DE ENSINO SU-
PERIOR - ASSOBES

RUA AMÉLIO, 110, QUADRA 06 - LOTE 0203, PLA-
NALTO, GOIÂNIA/GO

19. 2 0 1111 0 3 4 CIÊNCIAS DA NATUREZA (Licenciatura) 50 (cinquenta) FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO
SÃO FRANCISCO

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO VALE DO SAO FRANCISCO

RUA JOÃO FERREIRA DOS SANTOS, S/N, CAMPUS
UNIVERSITÁRIO, CAMPESTRE, SÃO RAIMUNDO NO-
N ATO / P I

20. 201203662 COMUNICAÇÃO VISUAL DESIGN (Bacharelado) 72 (setenta e duas) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE
JANEIRO

AVENIDA BRIGADEIRO TROMPOWSKY, S/N, CIDADE
UNIVERSITÁRIA, ILHA DO FUNDÃO, RIO DE JANEI-
RO/RJ

21. 200903582 QUÍMICA (Licenciatura) 50 (cinquenta) INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO DE DIVINÓPO-
LIS

FUNDACAO EDUCACIONAL DE DIVINO-
POLIS - FUNEDI

AVENIDA PARANÁ, 3001, JARDIM BELVEDERE, DIVI-
NÓPOLIS/MG

22. 201202098 SEGURANÇA NO TRABALHO (Tecnológico) 80 (oitenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DA PARAÍBA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO,
CIENCIA E TECNOLOGIA DA PARAIBA

AC RODOVIA PB-110, S/N, ALTO TUBIBA, PATOS/PB

23. 201209978 NUTRIÇÃO (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADE RUY BARBOSA ABEP - ACADEMIA BAIANA DE ENSINO
PESQUISA E EXTENSAO LTDA

AVENIDA LUÍS VIANA, 3172, - LADO PAR, IMBUÍ,
S A LVA D O R / B A

24. 2 0 1 2 111 6 7 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE PITÁGORAS DE JUNDIAÍ EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIO-
NAL S/A

RUA SÃO BENTO, 41, CENTRO, JUNDIAÍ/SP

25. 201203647 GESTÃO FINANCEIRA (Tecnológico) 240 (duzentas e quaren-
ta)

FACULDADE METROPOLITANA DA GRANDE RECIFE UNIAO DAS ESCOLAS SUPERIORES DE
J A B O ATA O - U N E S J

AVENIDA BARRETO DE MENEZES, 809, PIEDADE,
JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE

26. 200904671 ENFERMAGEM (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADE PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS DE ITA-
JUBÁ

FUNDACAO PRESIDENTE ANTONIO CAR-
LOS

AVENIDA DR. JERSON DIAS, 175, ESTIVA, ITAJU-
BÁ/MG

27. 201307034 MARKETING (Tecnológico) 90 (noventa) UNIVERSIDADE ANHANGUERA DE SÃO PAULO -
UNIAN-SP

ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA ESTRADA DO CAMPO LIMPO, 3677, CAMPO LIMPO,
SÃO PAULO/SP

28. 201208460 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE PITÁGORAS DE DIVINÓPOLIS - FPD EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIO-
NAL S/A

RUA SANTOS DUMONT, 1.001, DO CARMO, DIVINÓ-
POLIS/MG

29. 200908537 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (Licenciatura) 30 (trinta) FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA -
U N I PA M PA

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PAMPA - UNIPAMPA

RUA PROFESSOR ALUIZIO BARROS MACEDO, S/N,
BR 290, SÃO GABRIEL/RS

30. 2 0 1 0 0 11 9 2 QUÍMICA (Licenciatura) 50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS AV. DR LAMARTINE PINTO DE AVELAR, 1.120, CAI-
XA POSTAL 56, SETOR UNIVERSITÁRIO, CATA-
LÃO/GO

31. 201307097 PSICOLOGIA (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FAE CENTRO UNIVERSITÁRIO ASSOCIACAO FRANCISCANA DE ENSINO
SENHOR BOM JESUS

RUA 24 DE MAIO, 135, CENTRO, CURITIBA/PR

32. 200903866 MATEMÁTICA (Licenciatura) 100 (cem) FACULDADE PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS DE
PONTE NOVA

FUNDACAO PRESIDENTE ANTONIO CAR-
LOS

AVENIDA FRANCISCO VIEIRA MARTINS, 480, PAL-
MEIRAS, PONTE NOVA/MG

PORTARIA Nº 566, DE 30 DE SETEMBRO DE 2014

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de
7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa n° 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, a Portaria
Normativa nº 01, de 25 de janeiro de 2013, ambas do Ministério da Educação, e considerando o disposto nos processos e-MEC, listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do
Decreto nº 5.773, de 2006.

Parágrafo único. A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ofertado nos endereços citados na tabela constante do Anexo desta Portaria.
Art. 2º Nos termos do art. 10, §7º, do Decreto nº 5.773, de 2006, a renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARTA WENDEL ABRAMO


